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PROPOSTA DE FMENDA MODIFICATIVA AO TEXTO DO ART. 2°. DO PROJETO DE LEI NS
3.421/2023

Emendo Modificofivo n.° 0^^2022

Os Vereadores firmafáríos, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, propõem a presente Emenda Modifícativa ao art. 1°, do Projeto
de Lei nC 3.421/2023, que passa a ter a seguinte redação;

"Art. 2°. Ffcam /nc/u/c/as no P/ano Plurianual de Investimentos para o

quadriénio 2022-2025, as seguintes ações/projefos:

Plenário Jorge Pignaton, em 08 de novembro de 2023.
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